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PREFEITURA 1\411NICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°214/2012 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
s atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.894, de 05 de 
ibro de 2012; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
valor de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais),de acordo com as seguinte 

classificatória: 

4000 - ADMINIS. DE CEMIT S. FUNERÁRIOS - ACESF 
4001 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

01.1545100201121 - Pavimentação e Galerias nas Ruas Internas do Cemi-
Tério Municipal 

- FONTE DE RECURSOS 03076 
8551/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

- FONTE DE RECURSOS 01076 
8552/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

TOTAL 	  

145.000,00 

99.000,00 
244.000,00 

Art. 2°. Como recursos para a abertura do crédito mencionado no artigo anterior, 
;rão utilizados os seguintes recursos: 

a) Para o valor de R$ 99.000,00(noventa e nove mil reais), o excesso de 
arrecadação da fonte 01076. 

b) Para o valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais),fica 
autorizado a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

4000 - ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERÁRIOS - ACESF 
4001 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 

)1.2369200201.115 -Aquisição e Inst. de Iluminação Públicas na ACESF 
- FONTE DE RECURSOS 03076 

7483/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 145.000,00 
-TOTAL 	  244.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08'de_putubr 	121  
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